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IV - a não comprovação de que os recursos orçamentários ou financeiros são
suficientes para conclusão do projeto ou de etapa útil com funcionalidade que
permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;

V - incompatibilidade com a política pública setorial aprovada no âmbito do
órgão setorial responsável pela programação;

VI - incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação
orçamentária e respectivo subtítulo; e

VII - os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho ou o
pagamento dentro do exercício financeiro.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos I e II do § 2º deste artigo, será realizado o
empenho das programações classificadas com RP 6, 7, 8 e 9, podendo a licença
ambiental (LP) e o projeto de engenharia ser providenciados no prazo para resolução
da cláusula suspensiva." (NR)

"Art. 62-B. As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias
primárias discricionárias serão elaboradas pelos gestores responsáveis pela execução
das respectivas programações orçamentárias, nos órgãos setoriais e nas unidades
orçamentárias, e comporão relatório que será divulgado pelo Poder Executivo e
enviado ao Congresso Nacional no prazo de noventa dias, contado do encerramento
do exercício financeiro de 2020." (NR)

"Art. 63. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 4º As programações orçamentárias previstas nos § 11 e § 12 do art. 166 da
Constituição não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem
técnica, hipótese em que se aplicará o disposto nos art. 62-A e art. 62-B." (NR)

"Art. 99. ................................................................................................................

I - a criação de cargos, funções e gratificações por meio de transformação de cargos,
funções e gratificações que, justificadamente, não implique aumento de despesa;

..........................................................................................................................................

§ 1º-A. Para fins da transformação de que trata o inciso I do caput, serão
consideradas exclusivamente as gratificações:

I - cujas concessões, designações ou nomeações requeiram ato discricionário da
autoridade competente; e

II - que não componham a remuneração do cargo efetivo ou do emprego, para
qualquer efeito.

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o disposto
no art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem
diminuição de receita primária não tributária ou de receitas financeiras com impacto
primário ou aumento de despesa primária da União deverão estar acompanhadas de
estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois
exercícios subsequentes, e detalharão a memória de cálculo respectiva e a
compensação correspondente para fins de adequação orçamentária e financeira e a
compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação das
estimativas a que se refere o caput.

§ 2º Quando solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo,
os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União fornecerão, dentro das suas áreas de atuação
e competência, no prazo de sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao
cálculo do impacto orçamentário e financeiro associado à proposição legislativa, para
fins da elaboração das estimativas a que se refere o caput.

..........................................................................................................................................

.........................................................................................................................................

§ 16 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional,
e durante sua vigência, fica dispensada a compensação de que trata o caput para
proposições para atender as necessidades dela decorrentes." (NR)

Art. 2º O Anexo IV.1 à Lei nº 13.898, de 2019, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo a esta Lei.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 13.898, de 2019:

 

I - o parágrafo único do art. 62;

II - o § 3º do art. 114;

III - o art. 117; e

IV - inciso I, do § 1º do art. 112.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2020; 199o da Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO IV

Metas Fiscais
IV.1 Anexo de Metas Fiscais Anuais

(Art. 4o, § 1º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)
ANEXO DE METAS ANUAIS

Onde se lê:

Tabela 2: Trajetória estimada do Resultado Primário do Setor Público
1_APL_6_001

Leia-se:

Tabela 2: Trajetória estimada do Resultado Primário do Setor Público

1_APL_6_002

 

R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB

Governo Central -124,10 -1,58 -68,50 -0,81 -31,40 -0,35

Estatais Federais -3,81 -0,05 -4,04 -0,05 -4,24 -0,05

Estados, Distrito Federal e Municípios** -30,80 -0,39 7,25 0,09 5,30 0,06

Setor Público Não Financeiro -158,71 -2,02 -65,29 -0,77 -30,34 -0,33

** Indicativo.

FONTE: SOF e STN/FAZENDA/ME

Esfera de Governo
2020 2021 2022

Onde se lê:

Tabela 3: Projeções de Variáveis Fiscais
1_APL_6_003

 

Leia-se:

Tabela 3: Projeções de Variáveis Fiscais
1_APL_6_004

 

2020 2021 2022

% PIB % PIB % PIB

Meta de Resultado Primário do Setor Público Não-Financeiro -2,02 -0,77 -0,33

Resultado Nominal do Setor Público Não-Financeiro 7,67 6,60 6,47

Dívida Líquida do Setor Público 61,77 64,09 66,10

Dívida Bruta do Governo Geral 80,72 81,45 82,14

FONTE: SOF e STN/FAZENDA/ME

Variáveis (em % do PIB)
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Onde se lê:

Tabela 4: Detalhamento das Variáveis Fiscais
1_APL_6_005

 

Leia-se:

Tabela 4: Detalhamento das Variáveis Fiscais
1_APL_6_006

 

R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB

A. GOVERNO CENTRAL -124.100,0 -1,58 -68.500,0 -0,81 -31.400,0 -0,35

   I - Receita Primária Total 1.643.146,5 20,86 1.759.518,6 20,79 1.877.396,3 20,69

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS 1.026.044,6 13,03 1.101.754,7 13,02 1.183.179,9 13,04

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 441.637,5 5,61 477.450,0 5,64 508.545,0 5,61

     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 175.464,4 2,23 180.313,8 2,13 185.671,4 2,05

  II- Transferências por Repartição de Receitas 291.280,5 3,70 309.405,4 3,66 329.947,9 3,64

  III - Receita Primária Líquida (I - II) 1.351.866,0 17,17 1.450.113,2 17,14 1.547.448,5 17,06

  IV - Despesa Primária Total 1.475.966,0 18,74 1.518.613,2 17,95 1.578.848,5 17,40

    IV.1 - Benefícios Previdenciários 679.494,1 8,63 733.026,0 8,66 788.887,6 8,70

    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 338.088,4 4,29 350.441,9 4,14 363.269,3 4,00

    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias 218.521,2 2,77 206.552,1 2,44 214.742,6 2,37

    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 239.862,3 3,05 228.593,2 2,70 211.949,0 2,34

       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 139.494,7 1,77 139.494,7 1,65 139.494,7 1,54

       IV.4.2 - Discricionárias 100.367,6 1,27 89.098,4 1,05 72.454,2 0,80

  V - Meta do Resultado Primário Gov. Central (III - IV) -124.100,0 -1,58 -68.500,0 -0,81 -31.400,0 -0,35

    V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central 113.756,6 1,44 187.075,9 2,21 248.942,6 2,74

    V.2 Resultado da Previdência Social -237.856,6 -3,02 -255.575,9 -3,02 -280.342,6 -3,09

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO -3.810,0 -0,05 -4.040,0 -0,05 -4.240,0 -0,05

C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) -127.910,0 -1,62 -72.540,0 -0,86 -35.640,0 -0,39

D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO -30.800,0 -0,39 7.250,0 0,09 5.300,0 0,06

E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D) -158.710,0 -2,02 -65.290,0 -0,77 -30.340,0 -0,33

A. GOVERNO CENTRAL

   I - Receita Primária Total

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS

     I.3 - Outras Receitas

  II- Transferências por Repartição de Receitas

  III - Receita Primária Líquida (I - II)

  IV - Despesa Primária Total

    IV.1 - Benefícios Previdenciários

    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais

    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias

    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira

       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo

       IV.4.2 - Discricionárias 

  V - Meta do Resultado Primário Gov. Central (III - IV)

    V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central

    V.2 Resultado da Previdência Social

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO

C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B)

D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO 

E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D)
FONTE: SOF/FAZENDA/ME

-27.057,1

222.006,5

-250.008,9

-3.781,2

-31.783,7

4.726,5

189.015,6

124.401,1

64.614,5

-28.002,5

129.374,9

-67.277,5

6.724,0

-60.553,5

-28.002,5

1.674.257,9

1.055.157,3

453.519,3

165.581,3

294.246,8

1.380.011,1

1.408.013,6

703.528,2

323.962,7

191.507,0

82.634,7

-63.530,6

173.504,3

-237.034,8

-3.746,9

-153.088,1

-63.530,6

1.631.872,0

1.021.826,5

442.812,8

167.232,7

286.959,2

1.344.912,8

1.408.443,4

679.847,7

325.018,7

191.567,5

212.009,6

-29.709,0

210.780,6

231.365,8

134.553,5

96.812,3

-119.704,1

109.727,1

-229.431,1

-3.675,0

-123.379,1

280.962,6

1.303.979,4

1.423.683,5

655.424,7

326.112,4

-119.704,1

1.584.942,0

989.699,5

425.993,5

169.249,0

ESPECIFICAÇÃO

LRF, art. 4º, § 1º Preços Correntes

ESPECIFICAÇÃO
2020 2021 2022

Preços Constantes (R$ milhões)

2020 2021 2022

Onde se lê:

C) Comparação das metas e projeções com os anos anteriores
1_APL_6_007
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Leia-se:

C) Comparação das metas e projeções com os anos anteriores
1_APL_6_008

 

R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB

A. GOVERNO CENTRAL -118.442,21 -1,81 -116.167,37 -1,70 -139.000,00 -1,90 -124.100,00 -1,58 -68.500,00 -0,81 -31.400,00 -0,35

   I - Receita Primária Total 1.383.081,6 21,10 1.488.259,1 21,80 1.545.120,6 21,13 1.643.146,5 20,86 1.759.518,6 20,79 1.877.396,3 20,69

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS 834.184,6 12,73 905.038,4 13,26 950.647,9 13,00 1.026.044,6 13,03 1.101.754,7 13,02 1.183.179,9 13,04

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 374.784,8 5,72 391.181,8 5,73 413.081,6 5,65 441.637,5 5,61 477.450,0 5,64 508.545,0 5,61

     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 174.112,2 2,66 192.038,9 2,81 181.391,0 2,48 175.464,4 2,23 180.313,8 2,13 185.671,4 2,05

  II- Transferências por Repartição de Receitas 228.474,8 3,49 256.723,7 3,76 271.599,2 3,71 291.280,5 3,70 309.405,4 3,66 329.947,9 3,64

  III - Receita Primária Líquida (I - II) 1.154.606,8 17,62 1.231.535,4 18,04 1.273.521,4 17,42 1.351.866,0 17,17 1.450.113,2 17,14 1.547.448,5 17,06

  IV - Despesa Primária Total 1.279.007,8 19,52 1.351.756,7 19,80 1.412.521,4 19,32 1.475.966,0 18,74 1.518.613,2 17,95 1.578.848,5 17,40

    IV.1 - Benefícios Previdenciários 557.234,8 8,50 586.378,8 8,59 631.157,9 8,63 679.494,1 8,63 733.026,0 8,66 788.887,6 8,70

    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 284.041,1 4,33 298.020,9 4,36 326.152,7 4,46 338.088,4 4,29 350.441,9 4,14 363.269,3 4,00

    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias 197.250,8 3,01 201.338,0 2,95 212.735,6 2,91 218.521,2 2,77 206.552,1 2,44 214.742,6 2,37

    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 240.481,0 3,67 266.019,0 3,90 242.475,1 3,32 239.862,3 3,05 228.593,2 2,70 211.949,0 2,34

       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 126.449,2 1,93 138.026,7 2,02 142.678,7 1,95 139.494,7 1,77 139.494,7 1,65 139.494,7 1,54

       IV.4.2 - Discricionárias 114.031,8 1,74 127.992,3 1,87 99.796,4 1,36 100.367,6 1,27 89.098,4 1,05 72.454,2 0,80

V- Discrepância Estatística e Ajuste Metodológico 5.958,7 0,09 4.053,9 0,06

VI - Meta do Resultado Primário Gov. Central (III - IV + V) -118.442,2 -1,81 -116.167,4 -1,70 -139.000,0 -1,90 -124.100,0 -1,58 -68.500,0 -0,81 -31.400,0 -0,35

VI.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central 64.007,8 0,98 79.029,6 1,16 79.076,3 1,08 113.756,6 1,44 187.075,9 2,21 248.942,6 2,74

VI.2 Resultado da Previdência Social -182.450,0 -2,78 -195.197,0 -2,86 -218.076,3 -2,98 -237.856,6 -3,02 -255.575,9 -3,02 -280.342,6 -3,09

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO -952,0 -0,01 3.500,0 0,05 -3.500,0 -0,05 -3.810,0 -0,05 -4.040,0 -0,05 -4.240,0 -0,05

C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) -119.394,2 -1,82 -112.667,4 -1,65 -142.500,0 -1,95 -127.910,0 -1,62 -72.540,0 -0,86 -35.640,0 -0,39

D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO 8.800,0 0,13 4.400,0 0,06 10.500,0 0,14 -30.800,0 -0,39 7.250,0 0,09 5.300,0 0,06

E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D) -110.594,2 -1,69 -108.267,4 -1,59 -132.000,0 -1,81 -158.710,0 -2,02 -65.290,0 -0,77 -30.340,0 -0,33

A. GOVERNO CENTRAL

   I - Receita Primária Total

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS

     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB

  II- Transferências por Repartição de Receitas

  III - Receita Primária Líquida (I - II)

  IV - Despesa Primária Total

    IV.1 - Benefícios Previdenciários

    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais

    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias

    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira

       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo

       IV.4.2 - Discricionárias 

V- Discrepância Estatística e Ajuste Metodológico

VI - Meta do Resultado Primário Gov. Central (III - IV + V)

VI.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central

VI.2 Resultado da Previdência Social

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO

C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B)

D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO 

E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D)

Preços Constantes (R$ milhões)

2017 2018 2019 2020 2021 2022ESPECIFICAÇÃO

LRF, art.4º, §2º, inciso II Preços Correntes

ESPECIFICAÇÃO
2017 2018 20222019 2020 2021

126.523,1

6.611,5

253.502,3

1.281.084,3

1.419.112,3

618.275,2

315.155,4

-131.416,6

1.534.586,5

925.562,5

415.839,3

193.184,7

9.764,0

-122.708,9

-121.810,2

1.560.551,2

949.000,6

410.183,4

201.367,2

269.194,0

1.291.357,2

1.417.418,2

614.862,1

312.497,2

211.118,0

278.940,9

-131.416,6

71.019,3

-202.435,9

-1.056,3

-132.472,8

218.858,0

266.823,7

140.300,6

-204.678,6

3.670,0

-118.140,2

4.613,7

-113.526,4

144.731,3

134.209,6

4.250,8

-121.810,2

82.868,4

99.796,4

0,0

10.500,0

-132.000,0

1.273.521,4

271.599,2

1.412.521,4

631.157,9

326.152,7

-139.000,0

1.545.120,6

950.647,9

413.081,6

181.391,0

-119.704,1

1.584.942,0

989.699,5

425.993,5

169.249,0

280.962,6

1.303.979,4

1.423.683,5

655.424,7

326.112,4

210.780,6

231.365,8

-139.000,0

79.076,3

-218.076,3

-3.500,0

-142.500,0

212.735,6

242.475,1

142.678,7

-229.431,1

-3.675,0

-123.379,1

-29.709,0

-153.088,1

134.553,5

96.812,3

0,0

-119.704,1

109.727,1

129.374,9

82.634,7

-67.277,5

6.724,0

-60.553,5

167.232,7

286.959,2

1.344.912,8

1.408.443,4

679.847,7

-63.530,6

1.631.872,0

1.021.826,5

442.812,8

-28.002,5

1.674.257,9

1.055.157,3

453.519,3

165.581,3

294.246,8

1.380.011,1

1.408.013,6

703.528,2

323.962,7

191.507,0

0,0

-63.530,6

173.504,3

-237.034,8

-3.746,9

325.018,7

191.567,5

212.009,6

-27.057,1

222.006,5

-250.008,9

-3.781,2

-31.783,7

4.726,5

189.015,6

124.401,1

64.614,5

0,0

-28.002,5

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 943, DE 3 DE ABRIL DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$
34.000.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 34.000.000.000,00 (trinta e quatro bilhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Economia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 34.000.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00S5 Concessão de Financiamentos para o Pagamento da Folha
Salarial, devido à Pandemia do COVID-19

34.000.000.000

LEI Nº 13.984, DE 3 DE ABRIL DE 2020

Altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer
como medidas protetivas de urgência frequência
do agressor a centro de educação e de
reabilitação e acompanhamento psicossocial.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), para obrigar o agressor a frequentar centro de educação e de
reabilitação e a ter acompanhamento psicossocial.

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. .........................................................................................................
........................................................................................................................................

VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e

VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento
individual e/ou em grupo de apoio.
........................................................................................................................" (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2020; 199o da Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Damares Regina Alves

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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